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Parecer № 033/2025/SES/GEHAR Florianópolis, 19 de março de 2025.

Referência: SCC 3454/2025, Ofício nº 
302/SCC/DIAL-GEMAT - a respeito do Projeto 
de Lei nº 0578/2024.

Trata-se de Pedido de Diligência a respeito de Projeto de Lei nº 578/2024, que “Dispõe 
sobre o atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no Estado de Santa Catarina”:

“Art.1º As pessoas com epilepsia, terão atendimento prioritário, nos 

termos desta Lei.

§ 1o Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas 

referidas no caput serão atendidos conjuntamente aos titulares da 

prioridade de que trata esta Lei.

§ 2º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante 

discriminação de postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes 

específicos ou, na ausência destes, imediatamente após o 

atendimento em curso.

§ 3º A condição da pessoa com epilepsia poderá ser comprovada por 

laudo médico ou por meio de carteirinha de identificação 

regulamentada por ato do Poder Executivo, que definirá os critérios e 

a forma de expedição.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

A Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000 decreta a “prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica e dá outras providências”. No seu artigo primeiro define quais pessoas 
terão atendimento prioritário.

“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e 

as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento 

prioritário, nos termos desta Lei.” 

A Lei n 14.626, de 19 de julho de 2023, que altera a Lei n 10.048, de 8 de novembro de 
2000, e a Lei n 10.205, de 21 de março de 2001, prevê:

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

a Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, para prever atendimento 
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prioritário em diversos estabelecimentos a pessoas com transtorno 

do espectro autista ou com mobilidade reduzida e a doadores de 

sangue, bem como reserva de assento em veículos de empresas 

públicas de transporte e de concessionárias de transporte coletivo 

nos dois primeiros casos.

Art. 2º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações, numerando-se o parágrafo único do 

art. 1º como § 1º.

“Art. 1º As pessoas com deficiência, as pessoas com transtorno 

do espectro autista, as pessoas idosas com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as 

pessoas com criança de colo, os obesos, as pessoas com 

mobilidade reduzida e os doadores de sangue terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

§ 1º ......................................................................................

§ 2º Os doadores de sangue terão direito a atendimento 

prioritário após todos os demais beneficiados no rol constante 

do caput deste artigo, mediante apresentação de comprovante 

de doação, com validade de 120 (cento e vinte) dias.

§ 3º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante 

discriminação de postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes 

específicos para esse fim.

§ 4º Caso não haja postos, caixas, guichês, linhas ou 

atendentes específicos para a realização do atendimento 

prioritário, as pessoas referidas no caput deste artigo deverão 

ser atendidas imediatamente após a conclusão do atendimento 

que estiver em andamento, antes de quaisquer outras 

pessoas.” (NR)

“Art. 3º As empresas públicas de transporte e as 

concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, 

devidamente identificados, às pessoas com deficiência, às 

pessoas com transtorno do espectro autista, às pessoas 

idosas, às gestantes, às lactantes, às pessoas com criança de 

colo e às pessoas com mobilidade reduzida.” (NR)

Art. 3º O art. 15 da Lei nº 10.205, de 21 de março de 2001, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 15. ................................................................................

Parágrafo único. Para fins de incentivo à doação regular de 

sangue, os doadores terão direito a atendimento prioritário, nos 

termos da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, mediante 

apresentação de comprovante de doação, com validade de 120 

(cento e vinte) dias.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
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Na proposta de atendimento prioritário das pessoas com epilepsia estas seriam 
equiparadas às pessoas com deficiência, o que fere todo o processo histórico de luta das pessoas 
com deficiência e a Lei Brasileira de Inclusão.

Sobre a epilepsia, segundo o Ministério da Saúde, é uma doença cerebral crônica, de 
causas múltiplas, caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas, e que leva 
a alterações neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais (Brasil, 2010; p. 147 apud 
Carvalho, 2011). “E quando bem instaurado, o tratamento anticonvulsivante apresenta boa 
efetividade, mas de 20% a 30% dos pacientes com epilepsia permanecem refratários a ele. No 
Brasil, todavia, estima-se que cerca de 40% dos pacientes não tenham acesso a tratamento 
adequado (Magalhães et al, 2009; Brasil, 2010; p. 147)”. 

A PORTARIA CONJUNTA Nº 17, DE 21 DE JUNHO DE 2018, aprova o Protocolo Clínico 
e Diretrizes Terapêuticas da Epilepsia, sendo descritos conceito geral da epilepsia, critérios de 
diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, controle 
e avaliação. Sobre o tratamento destaca que o objetivo é “propiciar a melhor qualidade de vida 
possível para o paciente, pelo alcance de um adequado controle de crises, com um mínimo de 
efeitos adversos, buscando, idealmente, uma remissão total das crises. Os fármacos 
antiepilépticos são a base do tratamento da epilepsia. Os tratamentos não medicamentosos são 
viáveis apenas em casos selecionados, e são indicados após a falha dos antiepilépticos”. 

Também é importante mencionar sobre a Lei Brasileira de Inclusão (Lei N.13.146, de 6 
de julho de 2015):

“Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e

IV - a restrição de participação.”

É de conhecimento, que a avaliação biopsicossocial unificada da deficiência é uma das 
ações do Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para regulamentar o 
instrumento mencionado na referida Lei. A LBI não determina quais os “CIDs” (Classificação 
Internacional de Doenças) são consideradas deficiências, mas sim uma ampla avaliação, que 
havendo enquadramento nos impedimentos, limitações, restrições e fatores socioambientais, 
psicológicos e pessoas, serão consideradas pessoas com deficiência.

Estender os benefícios conquistados às pessoas com deficiência para todos as pessoas 
com epilepsia ou demais doenças, sem considerar uma avaliação biopsicossocial, além de não 
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ser tecnicamente correta, há inúmeros pacientes com epilepsia que não se enquadrariam na 
definição de deficiência, pelo fato de estarem em tratamento e em controle de seu quadro clínico.

O objetivo de garantia de direitos às pessoas com deficiência é prerrogativa para aqueles 
que necessitam de qualidade e igualdade de condições, e não apoiados em visão médica e 
assistencialista, mas sim ações com vista a direitos fundamentais.

Frente ao exposto, somos contrários a presente proposição.

É o parecer.

Janaína Cecconi
Psiquiatra
SAS/DAES/GEHAR/ATPCD
(assinado digitalmente)

Jaqueline Reginatto
Gerente de Habilitações e Redes de Atenção
SES/SAS/DAES/GEHAR

(assinado digitalmente)

De acordo,

Marcus Aurélio Guckert
Diretor da Atenção Especializada
SES/DAES
(assinado digitalmente)

Willian Westphal
Superintendente de Atenção à Saúde
SES/SAS
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: S68LQ5V1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JANAINA PHILIPPI CECCONI (CPF: 902.XXX.869-XX) em 19/03/2025 às 15:15:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/09/2019 - 13:36:49 e válido até 23/09/2119 - 13:36:49.

(Assinatura do sistema)

JAQUELINE REGINATTO (CPF: 026.XXX.079-XX) em 19/03/2025 às 16:50:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:07:52 e válido até 13/07/2118 - 14:07:52.

(Assinatura do sistema)

MARCUS AURÉLIO GUCKERT (CPF: 888.XXX.599-XX) em 19/03/2025 às 16:56:55
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:40:05 e válido até 13/07/2118 - 14:40:05.

(Assinatura do sistema)

WILLIAN WESTPHAL (CPF: 024.XXX.669-XX) em 19/03/2025 às 17:28:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/05/2020 - 11:42:05 e válido até 22/05/2120 - 11:42:05.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNDU0XzM0NTVfMjAyNV9TNjhMUTVWMQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003454/2025 e o código S68LQ5V1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER № 102/2025/SES/COJUR/CONS
Processo: SCC 3454/2025
Interessado: Diretoria de Assuntos Legislativos – SCC/DIAL

Ementa: Parecer Jurídico. Requerimento de Diligência oriundo
da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina  –
ALESC, acerca do  Projeto de Lei nº 0578/2024, que “Dispõe
sobre o atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no
Estado  de  Santa  Catarina”, remetido  a  esta  Pasta  por
intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria
de  Estado  da  Casa  Civil  –  SCC/DIAL.  Art.  19,  §  1º,  II  do
Decreto  Estadual  nº  2.382/2014.  Opina-se  pelo
encaminhamento das informações técnicas. À SCC/DIAL.

I. RELATÓRIO

Trata-se do Ofício n° 302/SCC-DIAL-GEMAT (fl. 2),  expedido pela Diretoria de

Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casal Civil – SCC/DIAL, através do qual

solicita  o exame e a emissão de parecer a respeito do  Projeto de  Lei nº 0578/2024, que

“Dispõe  sobre  o  atendimento  prioritário  às  pessoas  com epilepsia  no  Estado  de  Santa

Catarina’’, oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Em face das diligências suscitadas, tendo em vista a pertinência temática,  os

autos tramitaram pela Diretoria de Atenção Especializada, vincula a Superintendência de

Atenção  à  Saúde,  a  qual  se  manifestou  acerca  dos  aspectos  eminentemente  técnico-

administrativos da proposição legislativa em questão.

É o relatório necessário.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, é oportuno ressaltar  que a Consultoria  Jurídica da Secretaria de

Estado  da  Saúde,  assim como a  de  todas  as  demais  Secretarias  do  estado  de  Santa

Catarina,  é  órgão  setorial  integrante  da  estrutura  do  Sistema  de  Serviços  Jurídicos  da

Administração,  tecnicamente  vinculada  à  Procuradoria-Geral  do  Estado  –  PGE/SC  nos

termos do art. 35-A da Lei Complementar nº 317/20051.

1 Art. 35-A. As consultorias jurídicas das Secretarias de Estado e dos órgãos equivalentes e as procuradorias jurídicas das
autarquias e fundações públicas do Poder Executivo são unidades vinculadas tecnicamente à Procuradoria-Geral do
Estado. Parágrafo único. As Secretarias de Estado e os órgãos equivalentes terão em sua estrutura 1 (uma) consultoria
jurídica setorial, e as autarquias e fundações públicas do Poder Executivo terão em sua estrutura 1 (uma) procuradoria
jurídica. (NR) (Redação incluída pela LC 780, de 2021) 

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: cojur@saude.sc.gov.br 1
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Nessa  perspectiva,  segundo  as  Orientações  em  Práticas  Consultivas  nº

1/20222 e  nº  2/20223,  ambas  editadas  pela  PGE/SC,  incumbirá  à  esta  COJUR  prestar

consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico, por meio de manifestações

embasadas exclusivamente na instrução processual em apenso, a qual presume-se idônea,

e cujo teor é de responsabilidade exclusiva dos seus respectivos subscritores.

Não  lhe  compete,  portanto,  analisar  ou  revisar  aspectos  de  natureza

eminentemente técnica, tampouco adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade

dos atos praticados.

Isto posto, passa-se à análise do caso concreto.

Inicialmente, sublinha-se o art. 19 do  Decreto Estadual nº 2.382/2014, o qual

dispõe sobre o procedimento a ser adotado quando suscitada diligência pela Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina – ALESC, relativa aos Projetos de Lei:

Art.  19.  As  diligências  oriundas da ALESC em relação  a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias
de  Estado,  aos  órgãos  ou  às  entidades  especificados  nos  pareceres
emitidos  pelas  comissões  parlamentares  e,  a  critério  da  DIAL,  a  outras
Secretarias, órgãos ou entidades considerados necessários, para resposta
no prazo máximo de 10 (dez) dias.  (Alterado pelo Decreto nº 1.317, de 29
de setembro de 2017).

§ 1º A resposta às diligências deverá:
I  –  atender  aos  quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas  na  diligência  e  ser  elaborada  em  linguagem  clara  e  objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso,  a fim de esclarecer
eventuais dúvidas suscitadas;
II  – tramitar  instruída com parecer analítico,  fundamentado e conclusivo,
elaborado  pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento
jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
consultada; e (Alterado pelo Decreto nº 1.317, de 29 de setembro de 2017).
III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo IV-A
deste  Decreto.  (Alterado  pelo  Decreto  nº  1.317,  de  29  de  setembro  de
2017).

§ 2º As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de forma
a impossibilitar  o seu processamento pela  GEMAT,  serão imediatamente
devolvidas  à  origem, para cumprimento  dos  requisitos de que  trata  este
artigo.

§ 3º Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão responsáveis
pelo  conteúdo e  pela  autenticidade  dos  documentos  por  eles  expedidos

2 OPC nº 1/2022, de 27.12.2022 (publicada no DOE nº 21.927, de 28.12.2022):  Aos órgãos componentes do Sistema de
Serviços  Jurídicos  da  Administração  Direta  e  Indireta  incumbe  prestar  consultoria  e  assessoramento  sob  prisma
estritamente  jurídico.  Não lhes  compete,  portanto,  analisar  ou  revisar  aspectos  de natureza  eminentemente  técnico-
administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados.

3 OPC nº 2/2022, de 27.12.2022 (publicada no DOE nº 21.927, de 28.12.2022):O parecer jurídico é exarado levando em
conta  exclusivamente  os documentos,  declarações e informações  constantes  nos autos  administrativos submetidos à
análise. Ademais, parte da premissa de que os documentos, declarações e informações juntados são idôneos, cujo teor é
de responsabilidade daqueles que os produziram.

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: cojur@saude.sc.gov.br 2
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para  que  a  SCC,  por  intermédio  da  GEMAT,  possa  fornecer  à  ALESC
material pertinente e satisfatório a atender às diligências.

§ 4º As Secretarias de Estado, os órgãos e as entidades de que trata o
caput  deste  artigo  não  poderão  se  eximir  do  cumprimento  do  prazo  de
resposta em decorrência de eventual ausência de manifestação de órgãos,
entidades  ou  setores  a  elesvinculados  ou  subordinados,  caso  em  que
deverão  instá-los  a  cumprirem  as  determinações  contidas  neste  artigo.
(Acrescentado pelo Decreto nº 1.317, de 29 de setembro de 2017).

No  que  diz  respeito  a  esta  setorial,  o  supratranscrito  §  1º,  II,  prevê  que  a

demanda  deverá  “tramitar  instruída  com  parecer  analítico,  fundamentado  e  conclusivo,

elaborado  pela  consultoria  jurídica”,  sendo  certo,  portanto,  que  compete  à  COJUR  se

manifestar no presente caso.

À  vista  disso,  sobreleva  destacar  que  o  presente  Projeto  de  Lei  visa o

atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no Estado de Santa Catarina.

Em face das providências requeridas, os autos tramitaram pelo setor competente

desta  Pasta,  in  casu,  a  Gerência  de  Habilitações  e  Redes  de  Atenção,  vinculada  à

Superintendência  de Atenção à Saúde,  que se pronunciou acerca do tema nos termos do

Parecer n° 33/2025 de (fls. 03/06), in verbis:

[…] 
É  de  conhecimento,  que  a  avaliação  biopsicossocial  unificada  da

deficiência é uma das ações do Plano Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, para regulamentar o instrumento mencionado na referida
Lei.  A LBI não determina quais os “CIDs” (Classificação Internacional  de
Doenças)  são consideradas deficiências,  mas sim uma ampla  avaliação,
que  havendo  enquadramento  nos  impedimentos,  limitações,  restrições  e
fatores  socioambientais,  psicológicos  e  pessoas,  serão  consideradas
pessoas com deficiência.

Estender os benefícios conquistados às pessoas com deficiência para
todos as pessoas com epilepsia ou demais doenças, sem considerar uma
avaliação  biopsicossocial,  além  de  não ser  tecnicamente  correta,  há
inúmeros pacientes com epilepsia que não se enquadrariam na definição de
deficiência,  pelo  fato  de  estarem  em  tratamento  e  em  controle  de  seu
quadro clínico.

O  objetivo  de  garantia  de  direitos  às  pessoas  com  deficiência  é
prerrogativa  para  aqueles  que  necessitam de  qualidade  e  igualdade  de
condições,  e  não apoiados em visão médica e  assistencialista,  mas sim
ações com vista a direitos fundamentais.

Frente  ao  exposto,  somos  contrários  a  presente  proposição.
(grifo nosso)

Desse  modo,  segundo  consta  do  documento  exarado  pelo  setor  técnico

competente  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  SES,  verifica-se  pela  existência  de

contrariedade ao interesse público na proposição ora analisada.

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: cojur@saude.sc.gov.br 3
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III. CONCLUSÃO

Limitado ao exposto,  opina-se4 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de

Assuntos  Legislativos  da  Secretaria  de  Estado  da  Casa  Civil –  SCC/DIAL,  com  a

manifestação do setor técnico competente desta Secretaria de Estado da Saúde – SES.

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

WEBER LUIZ DE OLIVEIRA
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de,
quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento
legal,  não  podendo  ser  alçado  à  condição  de  administrador  público,  quando  emana  um  pensamento  jurídico  razoável,
construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM –
08/03/2013 – DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: cojur@saude.sc.gov.br 4
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DESPACHO

Acolho  o Parecer de (fls. 03/06) acerca do Projeto de Lei nº  0578/2024, assim

como o  Parecer  Jurídico  emitido  pela  COJUR,  determinando a  devolução dos  autos  à

Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil – SCC/DIAL, para

o cumprimento das diligências suscitadas pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina – ALESC.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

 DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Rua Esteves Júnior, 160, 8º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.115-350
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PARECER Nº 114/2025-PGE                                           Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
Referência: SCC 3453/2025 

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 578/2024 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) 

 

 
Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n. 578/2024, de origem parlamentar, que 
"Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no Estado de 
Santa Catarina". 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa 
reservada ao Governador do Estado. 2. Organização da administração pública 
estadual. 3. Políticas Públicas na área da saúde. 4. Aumento de despesa. 5. 
Projeto de lei com vícios que apontam para inconstitucionalidade e ilegalidade, 
por violação aos arts. 2º, 61, § 1º, II, “e”, 63, I, e 84, VI, "a", da CRFB, violando 
também os artigos 32, 50, § 2º, VI, 52, I, e 71, IV, "a", da CESC. 

 

 

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,  

 

I - RELATÓRIO 
Por meio do Ofício n. 301/SCC-DIAL, de 14 de março de 2025, a Secretaria de Estado 

da Casa Civil, por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a 
emissão de parecer por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei nº 578/2024, de origem 
parlamentar, que ""Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no Estado 
de Santa Catarina", exclusivamente no tocante à constitucionalidade e à legalidade da matéria 
em discussão.  

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício GPS/DL/047/2025 
(Processo-Referência n. SCC 3418/2025).  

Transcreve-se abaixo o conteúdo do Projeto de Lei em questão: 
Art. 1º As pessoas com epilepsia, terão atendimento prioritário, nos termos 
desta Lei. 

§ 1º Os acompanhantes ou atendentes pessoais das pessoas referidas no 
caput serão atendidos conjuntamente aos titulares da prioridade de que trata 
esta Lei. 

§ 2º O atendimento prioritário poderá ser realizado mediante discriminação de 
postos, caixas, guichês, linhas ou atendentes específicos ou, na ausência 
destes, imediatamente após o atendimento em curso. 

§ 3º A condição da pessoa com epilepsia poderá ser comprovada por laudo 
médico ou por meio de carteirinha de identificação regulamentada por ato do 
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Poder Executivo, que definirá os critérios e a forma de expedição. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente: 
A epilepsia é uma condição neurológica que afeta aproximadamente 1% da 
população mundial, de acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS). 
Em Santa Catarina, estima-se que milhares de pessoas convivam com essa 
condição, enfrentando desafios significativos em seu dia a dia, como o estigma 
social, a falta de compreensão sobre suas necessidades específicas e, muitas 
vezes, a ausência de atendimento diferenciado nos serviços públicos e 
privados. 

O objetivo deste projeto de lei é assegurar o atendimento prioritário às pessoas 
com epilepsia, garantindo-lhes acesso facilitado e humanizado em repartições 
públicas, empresas concessionárias de serviços públicos, instituições 
financeiras e transportes coletivos. Essa medida é essencial para reduzir 
barreiras e assegurar a inclusão plena dessas pessoas na sociedade. 

Muitas pessoas com epilepsia podem enfrentar limitações momentâneas ou 
recorrentes que dificultam longas esperas ou deslocamentos em ambientes 
públicos. Crises epilépticas podem ser desencadeadas por estresse, cansaço e 
outros fatores que, muitas vezes, se intensificam em filas ou locais de espera 
prolongada. Dessa forma, o atendimento prioritário visa prevenir tais situações, 
proporcionando um ambiente mais seguro e acessível. 

É o breve relatório.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
A presente manifestação se restringe unicamente ao exame da legalidade e da 

constitucionalidade da proposição legislativa em relação à qual a Assembleia Legislativa 
solicitou diligência, tendo por base exclusivamente, os elementos documentais que constam 
dos autos do processo administrativo em epígrafe, incumbindo a este órgão prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo, portanto, adentrar nos aspectos de 
conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa. 

Nos termos do art. 19, § 1º, inciso II, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, que dispõe 
sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar 
instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica 
ou unidade de assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou 
pelo dirigente da entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos: 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no 
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos 
órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissões 
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades 
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
(Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) 

§ 1º A resposta às diligências deverá: 

I – atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas 
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos 
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parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas 
suscitadas; 

II – tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, 
e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da 
fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista 
consultada; e (Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) 

III – ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo IV-A 
deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto nº 1.317, de 2017) (grifou-se) 

Dito isto, passa-se à análise sobre a constitucionalidade e legalidade do projeto de lei.  

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, pretende-se assegurar aos 
portadores de epilepsia atendimento prioritário (art. 1º, PL). 

Em relação à constitucionalidade formal subjetiva, não obstante o nobre intuito da 
proposição legislativa em análise, esta padece de vício formal de inconstitucionalidade, tendo 
em vista que usurpa a iniciativa privativa do Governador do Estado para exercer a direção 
superior da administração estadual, bem como para dispor sobre a organização e 
funcionamento da administração estadual, conforme previsão do art. 71, incisos I e IV, “a” da 
Constituição Estadual. 

Consoante os dispositivos supramencionados: 
Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:  

I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; (...)  

IV - dispor, mediante decreto, sobre: 

a ) organização e funcionamento da administração estadual, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (...) 
(grifou-se) 

O projeto em questão, apesar de sua alta relevância, interfere em uma importante 
política pública de saúde, ao se imiscuir em uma temática que deve ser conduzida no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde. Isso resulta em uma interferência em matéria de competência 
privativa do Poder Executivo. 

A propósito, nos termos do artigo 41 da Lei Complementar Estadual nº 741/2019, 
compete à Secretaria de Estado da Saúde (SES) a definição das políticas e estratégias de ação 
voltadas à gestão, regulação, acompanhamento, avaliação e controle da área da saúde no 
Estado, bem como compete à SES a formulação e implementação das políticas de promoção 
da saúde. Senão vejamos: 

Art. 41. À SES compete, em observância aos princípios e às diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS): 

I – desenvolver a capacidade institucional e definir políticas e estratégias de 
ação voltadas às macrofunções de planejamento, gestão, regulação, 
acompanhamento, avaliação e controle na área da saúde; 

II – organizar e acompanhar, no âmbito municipal, regional e estadual, o 
desenvolvimento da política e do sistema de atenção à saúde; 

III – garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços de saúde, 

 
       Página 3 de 8     www. pge.sc.gov.br    

Av. Pref. Osmar Cunha, 220, Edifício Procurador do Estado Rogério De Luca, Centro - 88015-100 – Florianópolis-SC – Fone:(48) 3664-7600 
 

P
ág

. 0
3 

de
 0

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

03
45

3/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
38

U
7M

D
M

1.

6



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURÍDICA 
 

 
de forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada; 

IV – monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde no Estado; 

V – coordenar e executar, em caráter complementar, ações e serviços de 
vigilância, investigação e controle de riscos e danos à saúde; 

VI – formular e coordenar a política estadual de assistência farmacêutica e de 
medicamentos; 

VII – formular, articuladamente com o órgão central do Sistema Administrativo 
de Gestão de Pessoas, a política de desenvolvimento e formação de pessoal da 
área da saúde, considerando o processo de descentralização e 
desconcentração dos programas, dos projetos, das ações e dos serviços de 
saúde; 

VIII – criar e implementar mecanismos de participação social como meio de 
aproximar as políticas de saúde dos interesses e das necessidades da 
população; 

IX – formular e implementar políticas de promoção da saúde, de forma 
articulada com os Municípios do Estado e a sociedade civil organizada; 

X – garantir a qualidade dos serviços de saúde; 

XI – gerenciar as unidades assistenciais próprias do Estado; 

XII – desenvolver mecanismos de gestão e regulação aplicáveis às unidades 
assistenciais próprias, sob gestão descentralizada, que permaneçam em sua 
organização administrativa; 

XIII – coordenar as políticas e ações programáticas de assistência em 
saúde no SUS; 

XIV – coordenar as políticas da atenção primária, da média e alta 
complexidade, no que concerne à Administração Pública Estadual; e 

XV – coordenar as políticas de hematologia, hemoterapia e oncologia. 
(grifou-se) 

Vislumbra-se, dessa forma, que compete ao Poder Executivo, por meio da Secretaria 
de Estado da Saúde, elaborar, definir, gerir, bem como, se possível, ampliar os programas 
atinentes às políticas públicas de saúde, de acordo com as diretrizes federais, como é o caso 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal. 

Em complemento, verifica-se que, ao criar atribuições para a Secretaria de Estado da 
Saúde, estabelecendo obrigações e atribuições a órgão do Poder Executivo, o projeto traça 
regras que são de reserva da Administração, violando a iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo para a propositura de leis que criem atribuições a órgãos integrantes do Poder 
Executivo, nos termos dos artigos 61, § 1.º, II, "e" da Constituição Federal, reproduzido, por 
simetria, no artigo 50, § 2.º, VI, da Constituição Estadual. In verbis: 

CF/88: Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...) 
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II - disponham sobre: (...)  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)  

CE/SC: Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...) 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham 
sobre: (...)  

VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 71, IV. (NR) (Redação dada pela EC/38, 
de 2004). 

Outro não é o entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal (STF):  
Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a 
iniciativa do processo legislativo está reservada ao chefe do Poder 
Executivo local. Os Estados-membros e o Distrito Federal devem 
obediência às regras de iniciativa legislativa reservada, fixadas 
constitucionalmente, sob pena de violação do modelo de harmônica 
tripartição de poderes, consagrado pelo constituinte originário. [ADI 1.182, 
rel. min. Eros Grau, j. 24-11-2005, P, DJ de 10- 3-2006.] = RE 508.827 AgR, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 25-9-2012, 2ª T, DJE de 19-10-2012] (grifou-se)  

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Constitucional. 
Representação por inconstitucionalidade. Lei nº 4.295/2004 do Estado do Rio 
de Janeiro, a qual autoriza os diretores de escolas públicas estaduais a ceder 
espaço para a realização de encontro de casais, jovens e adolescentes de 
todos os grupos religiosos e dá outras providências. Lei que versa a respeito 
das atribuições, organização e funcionamento das instituições de ensino 
públicas estaduais. Competência do chefe do Poder Executivo. Iniciativa 
parlamentar. Inconstitucionalidade formal. Precedentes.  

1. É pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de que padece de 
inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que 
disponha sobre atribuições, organização e funcionamento de órgãos 
públicos, haja vista que essa matéria é afeta ao chefe do Poder Executivo. 
2. Agravo regimental não provido. (STF, 2ª Turma, AG. REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.075.428, Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 
07/05/2018). (grifou-se)  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 10.893/2001, DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA ESTADUAL DE SAÚDE VOCAL 
EM BENEFÍCIO DE PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO. 
ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES. MATÉRIA SUJEITA À 
RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. NORMAS DE 
APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA AOS ESTADOS-MEMBROS. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CARACTERIZADA. 1. Ao instituir 
programa de atenção especial à saúde de professores da rede pública local, a 
Lei 10.893/01 cuidou de instituir um benefício funcional, alterando o regime 
jurídico desses servidores, além de criar atribuições e responsabilidades 
para Secretarias Estaduais. 2. Ao assim dispor, por iniciativa parlamentar, 
a lei estadual entrou em contravenção com regras de reserva de iniciativa 
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constantes do art. 61, II, alíneas “c” e “e”, da CF, que, segundo ampla 
cadeia de precedentes deste Supremo Tribunal Federal, são de 
observância obrigatória pelas Constituições Estaduais. 3. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 4211, Relator(a): Min. TEORI 
ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-053 DIVULG 21-03-2016 PUBLIC 22-03-2016) (grifou-se)  

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI QUE ATRIBUI TAREFAS AO 
DETRAN/ES, DE INICIATIVA PARLAMENTAR: INCONSTITUCIONALIDADE. 
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. C.F, art. 61, § 1°, n, e, 
art. 84, II e VI. Lei 7.157, de 2002, do Espírito Santo.  

I - É de iniciativa do Chefe do Poder Executivo a proposta de lei que vise a 
criação, estruturação e atribuição de órgãos da administração pública: 
C.F, art. 61, § 1°, II, e, art. 84, II e VI. II - As regras do processo legislativo 
federal, especialmente as que dizem respeito à iniciativa reservada, são 
normas de observância obrigatória pelos Estados-membros. III - 
Precedentes do STF. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
procedente. (STF, ADI 2.719-1-ES, Rel. Min. Carlos Velloso, 20-03-2003). 
(grifou-se) 

Demais disso, denota-se que a proposta em referência também ofende o princípio da 
separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Constituição Federal e, também por simetria, 
reproduzido pelo art. 32 da Constituição Estadual de Santa Catarina.  

A competência do Poder Legislativo se circunscreve à edição de normas gerais e 
abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo, consoante já mencionado, a “direção 
superior da administração estadual” (art. 71, I, da CE/SC), regulamentando situações concretas 
e adotando medidas específicas de planejamento, organização e execução de serviços 
públicos. 

Na lição de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco, 

A separação dos Poderes tem por objetivo político reparti-los entre pessoas 
distintas, para, por esse meio, impedir a concentração, adversária potencial da 
liberdade. A teoria se compreende “segundo a moldura do conflito clássico entre 
liberdade e autoridade (...) método lucubrado para a consecução de um fim 
maior: limitar o poder político”. Dessa fonte espiritual decorre a aplicação 
posterior do princípio da divisão de tarefas no Estado, entregue a pessoas e 
órgãos diferentes, como medida de proteção da liberdade. (MENDES, Gilmar 
Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 14 
ed. rev. e atual. – São Paulo: Saraiva Educação, 2019. p. 61) 

Assim, o projeto de lei ora analisado, ao instituir a prioridade de atendimento a 
portadores de epilepsia, incutindo diversas obrigações e responsabilidades a órgãos do Poder 
Executivo (notadamente à Secretaria de Estado da Saúde), e interferindo na competência do 
Poder Executivo na definição e gestão da política pública em questão, adentra em matéria 
tipicamente administrativa e na prestação do serviço público de saúde, transgredindo a 
independência e a harmonia entre os poderes, e, consequentemente, incidindo em 
inconstitucionalidade formal subjetiva (por vício de iniciativa). 

Nesse sentido: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n. 3.578, de 12 
de junho de 2019, que “torna obrigatória a inserção de intérprete da língua 
brasileira de sinais (LIBRAS) em todos os eventos públicos oficiais realizados 
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pela Administração Pública do Município de Andradina/SP”. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA MATERIAL DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

Legislador que, ao criar obrigação a ser observada em todos os eventos 
públicos oficiais do Município, dispôs sobre a atividade administrativa, o que se 
insere no âmbito da chamada reserva da administração. Situação que deve ser 
definida diretamente pelo Chefe do Poder Executivo. Ofensa ao  princípio da 
separação dos poderes. Desrespeito aos artigos 5º e 47, incisos II e XIV, da 
Constituição Estadual. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DECORRENTE DA 
AUSÊNCIA DA PREVISÃO DA FONTE DE CUSTEIO. Precedentes. 
Inconstitucionalidade configurada. Ação procedente (TJSP. Órgão Especial. ADI 
n.: 2138634-10.2021.8.26.0000. Relator: Desembargador Moacir Peres.Data do 
julgamento: 16/3/2022)  (GRIFOU-SE) 

Do corpo do Acórdão, transcrevo o seguinte fundamento: 
"[...].Observa-se que a lei analisada, de iniciativa parlamentar, criou a obrigação 
de inserção de intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) nos eventos 
públicos oficiais do Município de Andradina  

O legislador municipal invadiu a esfera destinada à gestão municipal, a 
chamada reserva da administração, editando lei em situação que deveria ter 
sido definida diretamente pelo Chefe do Poder Executivo, ofendendo, dessa 
forma, o princípio da separação dos poderes.  

De fato, cabe ao alcaide definir prioridades e, observando os objetivos e 
programas traçados pela legislação, alocar recursos e esforços. Ao tomar 
decisões, instrumentaliza-as, geralmente, por meio de decretos.  

O desenho de política pública de inclusão de pessoas com deficiência insere-se 
no âmbito da chamada reserva da administração. Cabe ao Chefe do Executivo, 
analisando dados técnicos fornecidos pelos órgãos competentes, decidir pela 
conveniência e oportunidade da adoção de medidas que tenham impacto direto 
na atividade administrativa. [...]."  (GRIFOU-SE) 

Entendimento na mesma linha foi recentemente externado pelo Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica, no âmbito do SCC 9066/2024, bem como pelo Procurador-Geral Adjunto 
para Assuntos Jurídicos, nos processos SCC 10648/2024 e SCC 4940/2024.  

Por fim, registra-se que, para o cumprimento do projeto de lei ora examinado, será 
necessária a dispensação de inúmeros recursos, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias do Poder Executivo, acarretando aumento de despesa, em violação ao artigo 63, I, da 
CF/88 e artigo 52, I, da CE/SC. A esse respeito, no entendimento do STF:  

PROCESSO LEGISLATIVO – INICIATIVA. Aos Poderes Executivo e Legislativo 
compete a apresentação de projetos de lei concernentes à alteração do regime 
jurídico e remuneratório dos próprios servidores – artigos 51, inciso IV, 52, 
inciso XIII, e 61, § 1º, inciso II, alínea “c”, da Constituição Federal. PROJETO 
DE LEI – EMENDA PARLAMENTAR – DESPESAS – AUMENTO. Conflita com 
a Constituição Federal introduzir, em projeto de iniciativa de outro Poder, 
alteração a implicar aumento de despesas – artigo 63, inciso I, da Lei Maior. 
(ADI 4759, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
10/10/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-230 DIVULG 26-10- 2018 PUBLIC 
29-10-2018) (grifo nosso) 

Dessa forma, em que pesem os bons propósitos da legislação em referência, opina-se 
pela inconstitucionalidade do projeto de lei ora analisado. 
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III. CONCLUSÃO 
Ante o exposto, entendo que o Projeto de Lei nº 578/2024, embora relevante, é 

inconstitucional em sua integralidade, por violação aos arts. 2º, 61, § 1º, II, “e”, 63, I, e 84, VI, 
"a", da CRFB, violando também os artigos 32, 50, § 2º, VI, 52, I, e 71, IV, "a", da CESC. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

 

 CARLA SCHMITZ DE SCHMITZ 
Procuradora do Estado 
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DESPACHO

Referência: SCC 3453/2025
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 578/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Concordo com o parecer de autoria da Procuradora do Estado Dra. Carla Schmitz de 
Schmitz, assim ementado:

Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n. 578/2024, de origem parlamentar, que 
"Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no Estado de 
Santa Catarina". 1. Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Estado. 2. Organização da 
administração pública estadual. 3. Políticas Públicas na área da saúde. 4. 
Aumento de despesa. 5. Projeto de lei com vícios que apontam para 
inconstitucionalidade e ilegalidade, por violação aos arts. 2º, 61, § 1º, II, “e”, 63, 
I, e 84, VI, "a", da CRFB, violando também os artigos 32, 50, § 2º, VI, 52, I, e 
71, IV, "a", da CESC.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital. 

GUSTAVO SCHMITZ CANTO
     Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

 

DESPACHO 
 

Referência: SCC 3453/2025 

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n. 578/2024, de origem parlamentar, que "Dispõe 
sobre o atendimento prioritário às pessoas com epilepsia no Estado de Santa Catarina". 1. 
Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado. 
2. Organização da administração pública estadual. 3. Políticas Públicas na área da saúde. 4. 
Aumento de despesa. 5. Projeto de lei com vícios que apontam para inconstitucionalidade e 
ilegalidade, por violação aos arts. 2º, 61, § 1º, II, “e”, 63, I, e 84, VI, "a", da CRFB, violando 
também os artigos 32, 50, § 2º, VI, 52, I, e 71, IV, "a", da CESC. 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

 
 

De acordo com o Parecer n. 114/2025-PGE da lavra da Procuradora do Estado Dra. 
Carla Schmitz de Schmitz, referendado pelo Dr. Gustavo Schmitz Canto, Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica.  

 

 EZEQUIEL PIRES 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos1 

 

 

 

1. Aprovo o Parecer n. 114/2025-PGE referendado pelo Dr. Ezequiel Pires, 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos.  

2. Encaminhem-se os autos à  Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado 
da Casa Civil (SCC/DIAL).  

 

 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

 

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI 
Procurador-Geral do Estado 

 

1 Lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro de 2005: 
Art. 11 Compete ao Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Administrativos:  
I – substituir o Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos nos seus impedimentos e afastamentos eventuais; 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Z95CUR52

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EZEQUIEL PIRES (CPF: 461.XXX.039-XX) em 28/03/2025 às 19:11:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/07/2019 - 13:56:16 e válido até 02/07/2119 - 13:56:16.

(Assinatura do sistema)

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI (CPF: 888.XXX.859-XX) em 02/04/2025 às 18:40:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/01/2023 - 12:39:09 e válido até 03/01/2123 - 12:39:09.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAzNDUzXzM0NTRfMjAyNV9aOTVDVVI1Mg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00003453/2025 e o código Z95CUR52
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


